
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

. LEI N.O 3.775, DE 17 DE JULHO DE 2018.

Altera o artigo 26 ~1o inciso I da Lei 2.624 de
21 de junho de 2006, que dispõe sobre normas
de uso e ocupação do solo no lIIunicipio de
Congonhas.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterado o Artigo 26 Slo Inciso I da Lei 2.624 de 21 de junho de
2006, que passará a ter a seguinte redação:
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Art. 2" Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 17 de julho de 2018.
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Prefeito de Congonhas
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